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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei Cria o Sistema Integrado de Vacinação e 
Imunização – SIVI on-line, para uso em todo o território Nacional. 

Art. 2º O Poder Público instituirá Sistema Integrado de 
Vacinação e Imunização – SIVI que deverá conter além das doses de 
vacina e imunização aplicadas, no mínimo as seguintes informações para 
identificação da pessoa: 

I – Nome, pré-nome e sobrenome; 

II – Número do cartão de vacinação; 

III – Nome da mãe; 

IV – Data de nascimento. 

Art. 3º Todo Agente Comunitário de Saúde tem o dever de 
comunicar às autoridades da área de saúde pública estadual ou municipal 
ou federal, e ao Conselho Tutelar de qualquer caso de falta de vacinação 
infantil de que tenha ou vier a ter conhecimento. 

Parágrafo único.  O Agente de saúde ao fazer a notificação, 
deverá informar a autoridade de saúde, se possível, o nome, idade, o sexo 
e o local de residência onde se encontra a criança que não foi vacinada. 

Art. 4º O Sistema Integrado de Vacinação e Imunização – 
SIVI será mantido pelo Poder Executivo e operado em convênio celebrado 
com as unidades da Federação para acesso e alimentação pelo Sistema 
Único de Saúde, Hospitais Particulares e Clínicas de Vacinação e 
Imunização. 

Art. 5º O Poder Público regulamentará e implementará o 
disposto nesta lei. 

Art. 6º Esta lei entre em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A vacinação tem por finalidade impedir a introdução ou 

propagação de doenças contagiosas dentro de determinados grupos de 

pessoas, a partir de regulação administrativa levada a cabo pelo 

Ministério da Saúde e pela Vigilância Epidemiológica. O art. 3º, da Lei nº 

6.259/1975 (Dispõe sobre a organização das ações de Vigilância 
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Epidemiológica, sobre o Programa Nacional de Imunizações, estabelece 

normas relativas à notificação compulsória de doenças), prevê a 

competência do Ministério da Saúde para elaborar o Programa Nacional 

de Imunizações, definindo o calendário de vacinações, inclusive as de 

caráter obrigatório. Assim prevê a norma, ainda vigente:  

“Art. 3º Cabe ao Ministério da Saúde a elaboração do 

Programa Nacional de Imunizações, que definirá as 

vacinações, inclusive as de caráter obrigatório.  

Parágrafo único. As vacinações obrigatórias serão 

praticadas de modo sistemático e gratuito pelos órgãos e 

entidades públicas, bem como pelas entidades privadas, 

subvencionadas pelos Governos Federal, Estaduais e 

Municipais, em todo o território nacional”. 

A vacinação é extremamente importante, não só pela 

questão da saúde individual da criança ou do adulto, mas também de 

saúde coletiva das outras pessoas com quem esta pessoa não vacinada 

pode conviver. A importância do assunto transpassa uma questão 

individual, sendo na realidade uma necessidade da sociedade. 

Em meio as campanhas intensas de vacinação, muitas 

pessoas não sabem o destino de suas carteirinhas de vacinação, 

dificultado a obtenção das informações sobre a real situação imunológicas 

das pessoas. 

Por outro lado, o Cartão de Vacinação é um documento de 

comprovação de imunidade. É responsabilidade das Unidades de Saúde 

emiti-lo ou atualizá-lo por ocasião da administração de qualquer vacina. 

Deve ser guardado junto com documentos de identificação pessoa. Ele é 

apresentado junto aos atendimentos médicos de rotina e é fundamental 

que esteja disponível em casos de acidentes.  O documento contém 
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informações e orientações para ajudar a cuidar melhor da saúde das 

crianças e dos adolescentes. Quais as vacinas que eles precisam tomar 

para estarem protegidos de doenças graves. 

O serviço de saúde disponibiliza um calendário básico de 

vacinação para prevenir diversos tipos de doenças como: tuberculose, 

hepatite B, diarreia por rotavírus, poliomielite (paralisia infantil), difteria, 

tétano, coqueluche, meningite, febre amarela, sarampo, rubéola, 

caxumba entre outras doenças. 

Alguns pais alegam que não submetem seus filhos às 

vacinações obrigatórias determinadas pelo Ministério da Saúde, e em 

respeito aos preceitos constitucionais de liberdade religiosa e filosófica, 

além da arguição de riscos graves decorrentes do uso de vacinas. Porem 

estamos tratando de norma de conduta pública, onde caso uma pessoa 

não atenda este preceito toda a sociedade pode sofrer os prejuízos 

decorrentes da não imunidade de um indivíduo, havendo o risco de não 

erradicação de doenças. 

Não há confirmação científica1 na afirmação de risco 

concreto e suficiente para afastar os benefícios decorrentes da 

imunização das crianças. De acordo com o médico britânico Wakefild, 

realizado na revista Lancet, foi desmentido publicamente pela própria 

revista científica, não se encontrando qualquer estudo atual e sério a 

indicar que a imunização de crianças quanto a doenças infecciosas 

conhecidas traduza algum risco além do tolerável. O próprio 

questionamento do uso de derivado do mercúrio na conservação das 

                                                      
1 Agency for Toxic Substances and Disease Registry (ATSDR). Toxicological profile for mercury. Atlanta, GA: 
1999; b) American Academy of Pediatrics. Vaccine Safety: Examine the EvidenceExternal Link Disclaimer. April 
2013; c) Ball LK, Ball R, Pratt RD. (2001) An assessment of thimerosal use in childhood vaccines. Pediatrics 
107(5):1147-54; d) Thompson, WW., et al. (2007) Early thimerosal exposure and neuropsychological outcomes 
at 7 and 10 years. N. Engl. J. Med 2007. 357:1281-92; e) Tryphonas L. and Nielsen NO. (1973) Pathology of 
Chronic Alkylmercurial Poisoning in Swine. Am J Vet Res. 34(3):379-92; f) World Health Organization, Global 
Advisory Committee on Vaccine Safety. (2006). Statement on Thiomersal. 
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vacinas, como bem ponderado pelo Ministério Público em suas razões, 

decorre de erro, vez que o componente de fato utilizado para tal finalidade 

(etilmercúrio contido no timerosal) não tem qualquer efeito neurotóxico 

comprovado, sendo tal efeito decorrente do uso de outra substância, no 

caso, o metilmercúrio. 

A agência de controle de medicamentos dos Estados 

Unidos da América (FDA) vem se manifestando, reiteradamente, pela 

segurança do uso do timerosal na conservação de vacinas, descrevendo 

longa bibliografia científica específica atestando a segurança de tal uso. 

Além disso, de acordo com a mesma agência (FDA), houve uma redução 

significativa de vacinas atuais que utilizam o timerosal como conservante, 

havendo, ainda, alternativas sem essa substância para todas as vacinas 

obrigatórias e recomendadas para crianças menores de 6 anos. 

A falta de cobertura vacinal decorrente de falsas 

desconfianças sobre a segurança das vacinas tem causado, segundo 

especialistas, um aumento de epidemias de doenças anteriormente 

erradicadas.  

A Constituição Federal em seu art. 5º, VIII determina que 

ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica. No entanto, esse dispositivo não se sobrepõe ao da 

tutela da saúde da criança, pois esse tem prioridade absoluta no que diz 

respeito à proteção dos interesses do menor, prevalecendo sobre 

interesses particulares ou decorrentes de posições ideológicas próprias 

dos genitores.2 

A adoção de comportamentos contrários ao regime geral de 

vacinação trouxe um severo declínio da população com cobertura 

imunológica, traduzindo-se em aumento da exposição a risco de contágio 

                                                      
2 https://www.conjur.com.br/dl/tj-sp-acordao-vacinacao-infantil.pdf 

https://www.conjur.com.br/dl/tj-sp-acordao-vacinacao-infantil.pdf
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de doenças infecciosas como, por exemplo, o sarampo. Segundo estudo 

publicado por Ana Paula Sayuri Sato3, pesquisadora do Departamento de 

Epidemiologia da Faculdade de Saúde Pública da Universidade de São 

Paulo, constatou-se que: 

 

“Desde a década de 1990, as coberturas vacinais infantis 

estavam acima de 95%, o que indica boa adesão da 

população à vacinação. No entanto, a partir de 2016, essas 

coberturas têm declinado cerca de 10 a 20 pontos 

percentuais. Isso era inesperado e veio acompanhado do 

aumento da mortalidade infantil e materna. As epidemias de 

sarampo em Roraima e no Amazonas são consequências 

imediatas da diminuição das coberturas vacinais.  

Muitos fatos estão relacionados a essa queda, seja o 

enfraquecimento do Sistema Único de Saúde ou aspectos 

técnicos como a implantação de novo sistema de 

informação de imunização, sejam aspectos sociais e 

culturais que afetam a aceitação da vacinação.  

Movimentos anti-vacinas são crescentes e fortalecidos 

pelo aumento de informações de saúde incorretas 

compartilhadas especialmente na internet” (grifo 

nosso). 

 

Recente estudo publicado no The New England Journal of 

Medicine indica severas consequências à queda da cobertura vacinal em 

relação ao sarampo, justificando a imposição de vacinação mandatória 

                                                      
3 SATO, APS. Qual a importância na hesitação vacinal na queda das coberturas vacinais no Brasil? Rev Saúde 
Pública. 2018; 52:96. 
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como forma de garantir a saúde de cidadãos em geral, inclusive com 

imposição de multas para pessoas que não adiram à vacinação 

obrigatória, não se discutindo, ante o risco concreto da epidemia, 

questões atinentes à liberdade individual, frente aos riscos coletivos.4 

Além disso, a fata de vacinação em diversas crianças está 

trazendo prejuízos ao povo brasileiro, causando mal principalmente 

àqueles que precisam efetivamente de receber a assistência e o benefício 

do Estado. 

Para tentar combater esse tipo de situação, os artigos 13 e 

56, inciso I, da Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 

fixaram a notificação obrigatória por parte dos profissionais de saúde e da 

educação, que deverão comunicar ao Conselho Tutelar os casos em que 

há mera suspeita da ocorrência de "maus-tratos" (ou outras formas de 

violência) contra crianças e adolescentes, nos termos do no artigo 245, 

também do ECA.  

Esse protocolo, entretanto, não alcança a efetividade 

necessária, e seus resultados são insuficientes. É preciso que todas as 

pessoas denunciem as ocorrências, aos primeiros sinais de negligência, 

por parte de pais, responsáveis legais ou de qualquer outra pessoa do 

convívio de crianças e adolescentes. Tais práticas devem ser combatidas 

porque deixam marcas profundas, não só no momento da agressão, mas 

também no futuro, como o atraso no desenvolvimento das vítimas. 

Os fatos apresentados demonstram que é necessário haver 

um Sistema Integrado de Vacinação e Imunização  on- line, para uso em 

todo o território Nacional. Esse documento irá comprovar a imunidade 

principalmente das crianças e adolescentes. 

                                                      
4 JULIE D. CANTOR, M. D., J.D. Mandatory Measles Vaccination in New York City Reflections on a Bold 
Experiment. The New England Journal of Medicine. Publicado em 05.06.2019, em NEJM.org. 
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Deixamos a responsabilidade do Poder Público a 

regulamentação e implantação do Sistema Integrado de Vacinação e 

Imunização on-line. Esse Sistema será importantíssimo para o 

atendimento médico de rotina e é fundamental que esteja disponível em 

casos de acidentes. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente dispõe sobre a 

proteção absoluta das crianças e dos adolescentes e possam ter acesso 

a saúde e efetivamente estejam com o seu cartão de vacinação em dia. 

É este o propósito da presente proposição. 

O objetivo primário da presente proposição de implementar 

o Sistema Integrado de Vacinação e Imunização – SIVI on-line, é a defesa 

do direito a saúde das crianças e dos adolescentes, bem como de toda a 

população brasileira. 

Por esses motivos, contamos com o apoio dos ilustres pares 

para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputada REJANE DIAS 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  
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XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3496/2020 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
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LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
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LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.259, DE 30 DE OUTUBRO DE 1975 
 

 

Dispõe sobre a organização das ações de 

Vigilância Epidemiológica, sobre o Programa 

Nacional de Imunizações, estabelece normas 

relativas à notificação compulsória de doenças, 

e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Art. 1º Consoante as atribuições que lhe foram conferidas dentro do Sistema 

Nacional de Saúde, na forma do artigo 1º da Lei nº 6.229, inciso I e seus itens a e d, de 17 de 

julho de 1975, o Ministério da Saúde coordenará as ações relacionadas com o controle das 

doenças transmissíveis, orientando sua execução inclusive quanto à vigilância epidemiológica, 

à aplicação da notificação compulsória, ao programa de imunizações e ao atendimento de 

agravos coletivos à saúde, bem como os decorrentes de calamidade pública.  

Parágrafo único. Para o controle de epidemias e na ocorrência de casos de agravo à 

saúde decorrentes de calamidades públicas, o Ministério da Saúde, na execução das ações de 

que trata este artigo, coordenará a utilização de todos os recursos médicos e hospitalares 

necessários, públicos e privados, existentes nas áreas afetadas, podendo delegar essa 

competência às Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

 

TÍTULO I 

DA AÇÃO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

 

Art. 2º A ação de vigilância epidemiológica compreende as informações, 

investigações e levantamentos necessários à programação e à avaliação das medidas de controle 

de doenças e de situações de agravos à saúde. (“Caput” do artigo retificado no DOU de 

7/11/1975) 

§ 1º Compete ao Ministério da Saúde definir, em Regulamento, a organização e as 

atribuições dos serviços incumbidos da ação de Vigilância Epidemiológica, promover a sua 

implantação e coordenação.  

§ 2º A ação de Vigilância Epidemiológica será efetuada pelo conjunto dos serviços 

de saúde, públicos e privados, devidamente habilitados para tal fim. 

 

TÍTULO II 

DO PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÕES 

 

Art. 3º Cabe ao Ministério da Saúde a elaboração do Programa Nacional de 

Imunizações, que definirá as vacinações, inclusive as de caráter obrigatório.  

Parágrafo único. As vacinações obrigatórias serão praticadas de modo sistemático 

e gratuito pelos órgãos e entidades públicas, bem como pelas entidades privadas, 

subvencionadas pelos Governos Federal, Estaduais e Municipais, em todo o território nacional.  

 

Art. 4º O Ministério da Saúde coordenará e apoiará, técnica, material e 

financeiramente, a execução do programa, em âmbito nacional e regional.  

§ 1º As ações relacionadas, com a execução do programa, são de responsabilidade 

das Secretarias de Saúde das Unidades Federadas, ou órgãos e entidades equivalentes, nas áreas 

dos seus respectivos territórios.  

§ 2º O Ministério da Saúde poderá participar, em caráter supletivo, das ações 

previstas no programa e assumir sua execução, quando o interesse nacional ou situações de 

emergência o justifiquem.  

§ 3º Ficará, em geral, a cargo do Ministério da Previdência e Assistência Social, por 

intermédio da Central de Medicamentos, o esquema de aquisição e distribuição de 

medicamentos, a ser custeado pelos órgãos federais interessados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6259-30-outubro-1975-357094-retificacao-23888-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6259-30-outubro-1975-357094-retificacao-23888-pl.html
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

.............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

.............................................................................................................................................. 

 

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento cruel 

ou degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente 

comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências 

legais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

§ 1º As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para 

adoção serão obrigatoriamente encaminhadas, sem constrangimento, à Justiça da Infância e da 

Juventude. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 transformado em § 1º 

e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entrada, os serviços de 

assistência social em seu componente especializado, o Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social (Creas) e os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e 

do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao atendimento das crianças na faixa etária 

da primeira infância com suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, 

formulando projeto terapêutico singular que inclua intervenção em rede e, se necessário, 

acompanhamento domiciliar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

 

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência médica e 

odontológica para a prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a população 

infantil, e campanhas de educação sanitária para pais, educadores e alunos.  

§ 1º É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados pelas 

autoridades sanitárias. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde bucal das crianças e 

das gestantes, de forma transversal, integral e intersetorial com as demais linhas de cuidado 

direcionadas à mulher e à criança. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 3º A atenção odontológica à criança terá função educativa protetiva e será 

prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, por meio de aconselhamento pré-natal, e, 

posteriormente, no sexto e no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre saúde bucal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º A criança com necessidade de cuidados odontológicos especiais será atendida 

pelo Sistema Único de Saúde. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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§ 5º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus primeiros dezoito meses 

de vida, de protocolo ou outro instrumento construído com a finalidade de facilitar a detecção, 

em consulta pediátrica de acompanhamento da criança, de risco para o seu desenvolvimento 

psíquico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.438, de 26/4/2017, publicada no DOU de 

27/4/2017, em vigor 180 dias após a publicação) 

.............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 

.............................................................................................................................................. 

 

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao 

Conselho Tutelar os casos de:  

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;  

II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos 

escolares;  

III - elevados níveis de repetência.  

 

Art. 57. O Poder Público estimulará pesquisas, experiências e novas propostas 

relativas a calendário, seriação, currículo, metodologia, didática e avaliação, com vistas à 

inserção de crianças e adolescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório.  

.............................................................................................................................................. 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

.............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

.............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção 

à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente 

os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra 

criança ou adolescente:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 

reincidência.  

 

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade de atendimento o 

exercício dos direitos constantes nos incisos II, III, VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 

reincidência.  

.............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13438-26-abril-2017-784640-publicacaooriginal-152405-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13438-26-abril-2017-784640-publicacaooriginal-152405-pl.html
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